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Lei n°452 

Autoriza a Construção de Velório Público Municipal. 

A Câmara Municipal de Senhora do Porto-MG, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir um 
Velório Público Municipal para atender à população carente. 

Art. 2° - Para as despesas deste empreendimento, fica o Prefeito 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor constante de Dotação 
Orçamentária Própria. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, 04 de abril de 2001. 

Valdir do.Carnto Punenta 
Prefeito Municipal 
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